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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RONDÔNIA
CAMPUS JI-PARANÁ

[bookmark: _GoBack]ANEXO X – EDITAL INTERNO Nº 30/2016/DEPEX DE 9 DE AGOSTO DE 2016
	RECIBO DE DIÁRIA (COLABORADOR)

	TÍTULO DO PROJETO:

	Recebi do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Rondônia (IFRO), Campus Ji-Paraná  (nome do beneficiário) a importância de R$___________ (____________________________________), em caráter eventual e sem vínculo empregatício, a título de diárias no período de ____/____/____ a ___/___/___.

	IDENTIFICAÇÃO DO BENEFICIÁRIO DA DIÁRIA

	Nome:
	CPF:

	Profissão:
	RG:

	Endereço Completo:

	TESTEMUNHAS

	(1) Nome:
	CPF:

	Profissão:
	RG:

	Endereço Completo:

	Assinatura:

	(2) Nome:
	CPF:

	Profissão:
	RG:

	Endereço Completo:

	Assinatura:

	ASSINATURAS: BENEFICIÁRIO DO AUXÍLIO / BENEFÍCIO DA DIÁRIA

	Atesto que as atividades implícitas ao motivo desta(s) diária(s) estão associadas ao meu projeto de extensão.
Em: ____/____/_____

Assinatura do beneficiário do auxílio
	Por ser verdade, firmo o presente recibo.

_______________,____de___________de________

Assinatura do beneficiário da diária


ATENÇÃO: 
1. O pagamento de diária é referente às despesas com alimentação, estada e deslocamento; 
2. A diária é concedida por dia de afastamento, sendo devida pela metade quando o deslocamento não exigir pernoite fora da sede, ou quando a União custear, por meio diverso, as despesas de pousada; 
3. Será concedido um Adicional de Embarque e Desembarque, destinado a cobris despesas de deslocamento até o local de embarque e desembarque ao local de trabalho ou de hospedagem e vice-versa; 
4. O servidor não tem direito a diária quando a União custear, por meio diversos, as despesas extraordinárias cobertas por diárias; 
5. O servidor que receber diárias e não se afastar da sede, por qualquer motivo, fica obrigado a restituí-las integralmente, no prazo de 5 (cinco) dias; 
6. As diárias devem ser pagas de acordo com os valores previstos no Anexo 1 do Decreto n°6.907 de 21 de julho de 2009.
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